CONTRATO Nº 003/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI, inscrita no CNPJ sob o n°.01.561.555/0001-75,

estabelecida na Travessa 02 s/nº, bairro Pantanal, Município de Pauini, Estado do Amazonas, por

intermédio do Presidente, Sr. VAGNER DE MOURA COSTA, brasileiro, portador da RG n°. 1394983-

7-SESEG/AM e do CPF n° 639.056.202-00, doravante denominado CONTRATANTE, e o Dr.

ALYSSON PEREIRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 233.080 e

OAB/AM A 557, inscrito no CPF/MF sob o nº 583.068.462/49, residente e domiciliado na Avenida BL

01, nº 25, Platô do Piquiá, na cidade de Boca do Acre, Estado do Amazonas, doravante denominado

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Carta Convite nº 01/2017, nos

termos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata e demais normas que regem a

matéria, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a

execução, pelo CONTRATADO de Prestação de Assessoria Jurídica e Serviços Advocatícios, à

Câmara Municipal de Pauini, Estado do Amazonas por um período de doze (12) meses, contados

da homologação

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Vinculam-se ao presente Contrato, o Edital, a Proposta

Comercial do Contratado os quais se constituem em parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do Contratado:

ATIVIDADES: As atividades inclusas na prestação de serviço objeto deste

instrumento, são todas aquelas inerentes à profissão, quais sejam:

a) Praticar quaisquer atos e medidas necessárias e inerentes ao interesse da

Contratante, junto a todas as repartições públicas da União, dos Estados ou dos Municípios, bem

como órgãos a estes ligados direta ou indiretamente, seja por delegação, concessão ou outros meios,

bem como de estabelecimentos particulares.

b) Praticar todos os atos inerentes ao exercício da advocacia e aqueles constantes no

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como os atos administrativos de atribuição da

presente atividade jurídica, obedecendo sempre as ordens do Presidente da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços dependerá das necessidades da Câmara Municipal de

Pauini e que digam respeito aos serviços contratos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento

Geral da Câmara Municipal, para o exercício de 2017, sob a seguinte classificação: 3.3.90.36.10 –

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

O valor avençado é de R$ 4.100,00, (quatro mil e cem reais) mensais, cujos

pagamentos serão efetuados mensalmente até o último dia útil de cada mês, mediante apresentação

de Notas Fiscais de Prestação de Serviços, fornecida pela Prefeitura Municipal de Pauini.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Notas Fiscais/Faturas deverão ser entregues em 05

(cinco) dias antes da data prevista para pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do pagamento será constatado mediante

apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, devidamente atestada pelo servidor

responsável na Câmara Municipal de Pauini.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O Contrato terá vigência de 12 meses, a partir da data de sua assinatura

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do

Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

Contratante, além das sanções previstas neste Instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, serão regulados pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma estabelecida pela Lei

n°. 8.666/93.

CLÁUSULA OITIVA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial

dos Municípios do Estado do Amazonas, conforme determina a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Pauini/AM.

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente

termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo

identificadas e assinadas.

Pauini/AM, 07 de abril de 2017

CÃMARA MUNICIPAL DE PAUINI

Vagner de Moura Costa

Presidente

ALYSSON PEREIRA DE LIMA

Contratado

TESTEMUNHAS:

___________________________________

___________________________________
